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ASSUNTO: Aumento de vagas para o curso de Odontologia, bacharelado, ministrado pela
Faculdade de Odontologia João Prudente, unidade das Faculdades Intepadas da Associação
Educativa Evangélica, com sede na cidade de Anápolis, no Estado de Goiás.
RELATOR(A): Carlos Alberto Serpa de Oliveira
PROCESSO(S) N°(S): 23000.0061^73/98-16
PARECER N®:
CNE/CES 401 /2001

COLEGIADO
CES

APROVADO EM:
14y.jD3/2001

I-RELATÓRIO

Trata-se de solicitação para aumentar de 60 (sessenta) para 120 (cento e vinte) o número
de vagas totais anuais do curso de Odontologia, ministrado pela Faculdade de Odontologia João
Prudente, na cidade de Anápolis, no Estado de Goiás.

O curso de Odontologia em tela foi autorizado a funcionar nos termos do Decreto 69.593,
de 23/11/71 e reconhecido pelo Decreto 75.997, de 22/7/75, com base no Parecer 3.247/74.

A Faculdade de Odontologia João Prudente é unidade das Faculdades Integradas da
Associação Educativa Evangélica, cujo regimento foi aprovado pela Portaria MEC 403, de 15 de
maio de 1998. Tramita, também, o Processo 23000.009972/2000-73, de interesse da lES, que
trata de alterações em seu regimento.

A Comissão de Avaliação, designada pela Portaria DEMEC/GO 049, de 17/8/98, após
análise das condições existentes para o aumento dé vagas pleiteado, apresentou parecer
desfavorável ao aumento de vagas solicitado, em que concluía que a Instituição não possuía as
condições estabelecidas pelo instrumento de avaliação adotado pela área para as 60 (sessenta)
vagas já oferecidas, indicando providências que deveriam ser imediatamente adotadas.

A Comissão de Especialistas de Ensino de Odontologia, Parecer Técnico
DEPES/SESu/MEC/COESP 475/00, concluiu que as providências recomendadas pela Comissão
de Avaliação foram adotadas e indicou a necessidade de nova visita à lES.

A Comissão Avaliadora, designada pela Portaria SESu/MEC 1.835, de 11/7/2000, apôs
análise das condições existentes da infra-estrutura com vistas ao aumento do número de vagas
pleiteados, emitiu parecer favorável à concessão do aumento de vagas, conforme solicitado, de 60
(sessenta) para 120 (cento e vinte), a partir do 1- semestre do ano 2001.
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Proc. n® 23000.006973/98-16

A Comissão de Especialistas de Ensino de Odontologia, Parecer Técnico
DEPES/SESu/MEC/COESP 1.347/00, de 6/11/2000, ratificou o relatório da Comissão de
Avaliação e recomendou o aumento de vagas de 60 para 120 anuais. Destacou a necessidade de
adequar a qualificação do coordenador do curso, que mereceu o conceito "D", aos padrões de
qualidade da área.

A Comissão de Especialistas de Ensino de Odontologia, considerando o atendimento da
Instituição à recomendação quanto à adequação da qualificação do coordenador do curso. Parecer
Técnico MEC/SESu/DEPES/COESP 1.514/00, de 7/12/2000, recomendou o aumento de vagas
solicitado.

No Exame Nacional de Cursos, o curso de Odontologia da Instituição obteve o conceito
"C" em 1998, em 1999 e em 2000.

II - VOTO DO (A) RELATOR (A)

Do exposto, voto favoravelmente ao aumento do número de 60 (sessenta) para 120 (cento
e vinte) vagas totais anuais, do curso de Odontologia, com o conceito global CB atribuído às
condições de sua oferta, ministrado pela Faculdade de Odontologia João Prudente, unidade das
Faculdades Integradas da Associação Educativa Evangélica, mantida pela Associação Educativa
Evangélica, com sede na cidade de Anápolis, Estado de Goiás.

Brasília, 14 de março de 2001

-r—r

Conselheiro Carlos Albertò-Serpa de Oliveira - Relator

III - DECISÃO DA CÂMARA

A Câmara de Educação Superior aprova por unanimidade o voto do Relator.

Sala das Sessões,! iide março de 2001.

\ Y- £ _,
|j\ Conselheij-os Roberto Cláudio Frota Bezerra 4 Presidente

\  _ .
ArtHur Roquete de Macedo — Vice-!^residente
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RELATÓRIO/SESu/COSUP N.--  299 /2001

Processo

Interessada

C.N.PJ

Assunto

23000.006973/98-16
ASSOCIAÇÃO EDUCATIVA EVANGÉLICA
01 060.102/0001-65 . . i. , ̂
Aumento de vagas para o curso de Odontologia, bacharelado,
ministrado pela Faculdade de Odontologia João
unidade das Faculdades Integradas da Associação
Evangélica, com sede na cidade de Anápolis, no Estado
Goiás.

I - HISTÓRICO

A Associação Educativa Evangélica solicitou a este Mimsteno
. —o P~n^
FaSLty Odontologia João Prudente, na cidade de Anápolis, no Estado de

O curso de Odontologia em tela foi autorizado a funciony nos
termos do Decreto n« 69.593, de 23/11/71 e reconhecido pelo Decreto n.-
v^QQV de 22/07/75, com base no Parecem.-3.Z4///4. ^ j „

A Faculdade de Odontologia João Prudente e unidade das
Faculdades Integradas da Associação EducatWa Evangélica cujo regimento
foi aorovado pela Portaria MEC n= 403, de 15 de maio de 1998,

Tramita, também, de interesse da Instituição, o processo n23000.009972/20073, que trata de alterações em seu regimento.
Para avaliar as condições existentes para o aumento de vagas

pleiteado, foi designada Comissão Avaliadora,- constituída pelos professores
Luís a Isabel Taveira Rocha, da Universidade Federal de Goias, e pela Tecmca
erAssuntos Educacionais da Delegacia do MEC em Goiás, M^y Aparecida
Gomes Morais, conforme Portaria n.- 049 - DEMEC/GO, de 17/08/98. ^

A Comissão designada visitou a Instituição e elaborou mlatono
conclusivo datado de 31/8/98. Os avaliadores analisaram as condições de
funcionamento do curso em termos da disponibilidade do corpo docente, plano
de carreira e qualificação docente, espaço físico para abngar as novas vagas,
laboratórios e biblioteca e a demanda dos últimos processos seletivos e emitm
parecer desfavorável ao aumento de vagas solicitado. Em seu relatono
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,  ■ , Tnstituicão não possuía as condições estabelecidas peloconcluiu 1"® ela área para as 60 (sessenta) vagas ja

X^cTdTs e indicou providências que deveriam ser imediatamente adotadas, a
saber:

imolantação do Plano de Cargos e Salários; _ r,, , «

2) captação de maior número de docentes com titulação (Mestres
r^l;rd7"'hun,anos em nümero suficiente e com

núme?o suficiente, conforme prevê o fetrumento Avalizo da
Comissão de Especialistas de Ensino de Odontologia da SESu/MEC,
5) plano de expansão do espaço físico;
6) estruturação da biblioteca.

Tendo em vista a juntada de novos documentos ao processo,
apresentados P®'7^"®^'"p7°;er Técnico" m' 7SmEC/SESu/DEPES/
COTltonde^concluiu que as providências recomendadas Pela Cormssào de
Avaliação f°fam adotadaj^e mdmo™ l.gs^de" U/07/2000, foi

Pela Portaria u — 7

f-i
%\/c

- a . -r.

designada a Comissão

da universidade de Fortaleza,

para verificar as condições de infra-estrutura com vistas ao aumento do
número de vaga^ prateada ^ ^
de 2000 e emitiu parecer favorável à concessão do aumento de vagas,
conforme solicitado, de 60 (sessenta) para 120 (cento e vinte), a partir dosemestre do an^2001^^^^_^ de Especialistas de Ensino de Odontologia,
mediante Parecer Técnico n.» 1.347/OO/MEC/SESu/DEPES/COESP, de
6/11/2000 ratificou o relatório da Comissão de Avaliaçao e recomendou o
aumento de vagas de 60 para 120 anuais. Destacou a necessidade de adequar a
qualificação do coordenador do curso, que mereceu o conceito D , aos
padrões de qualidade da área. . . , , ' o

Tendo em vista que a Instituição atendeu ao recomendado e
providenciou a substituição do coordenador do curso, o processo foi
novamente submetido à consideração da Comissão de Especialistas de Ensi
droZtologTa. Em Parecer Técnico n= 1.514/OO/MEC/SESu^EreS/COESP,
de 7/12/2000, os Especialistas acolheram o pedido da Instituição e
recomendaram o aumento de vagas solicitado.
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II - MÉRITO '^CLO

A Comissão, designada pela Portaria SESu/MEC n=
1.835/2000, atribuiu aos itens avaliados os seguintes conceitos.

:.©dríeèit^fc
láaosig

B
Projeto Pedagógico

D
nnalificacão do Coordenador

B
Infra-estrutura Tecnológica

B
Conceitòiinm

Conforme se observa a maioria dos itens avaliados recebeu da
Comissão o conceito ;'B", o f^M^ao item

A— 7,
sub^toído pelo professor Luiz Carlos Coura. mestre na area de

Odontologia. 1.514/2000 a Condssão de

Esnecialistas de Ensino de Odontologia acolheu a indicaçao do novo
coLenador. Entretanto não foi registrado neste Parecer a alteraçao
conceito inicialmente aMbuí^^^^^^^^^ o curso de Odontologia da

"r"' 1QQ8 em 1999 e em 2000.Instituição obteve o conceito C em lyvõ, em

III-CONCLUSÃO

Encaminhe-se o presente processo à Câmara de Educação
Superior do Conselho Nacional de Educação, acompanhado dos relatonos das
Comissões de Avaliação e dos Pareceres Técnicos da Comissão de
Especialistas de Ensino de Odontologia, que atribuíram às condições de oferta
do curso o conceito global "CB" e se manifestaram favoráveis ao aumento do
número de 60 (sessenta) para 120 (cento e vinte) vagas totais anuais, do curso
de Odontologia, ministrado pela Faculdade de Odontologia João Prudente,
unidade das Faculdades Integradas da Associação Educativa Evangélica,
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mantida pela Associação Educativa Evangélica, com sede na cidade ̂
Anápolis, Estado de Goiás.

À consideração supenor.
Brasília, 13 de fevereiro de 2001.

SUSANA REGINA SALUS^ÁNGEL
Coordenadora Geral de Avaliação do Ensino Superior

DBPES/SESu

LUIZROB IZA GURI

Diretor do Departamento delPolítica do Ensino Superior
DEPES/SESu
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